
INDICAÇÃO Nº 
2286
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, especialmente à Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a elaboração de estudos e a adoção de providências para que seja instalado um “parquinho” com equipamentos a serem utilizados por crianças com deficiências, no Município de Pindamonhangaba.

JUSTIFICATIVA

É importante lembrar a importância das brincadeiras para o aprendizado e o desenvolvimento físico e social de pessoas de qualquer idade, especialmente de crianças, que apresentem qualquer tipo de deficiência.

O ser humano é um ser social que nasce com capacidades afetivas, emocionais e cognitivas, podendo aprender, nas trocas sociais, com diferentes crianças e adultos, com percepções e compreensões diversas da realidade que vivemos.

Ressalte-se que embora a brincadeira seja uma atividade livre e espontânea, ela não é natural, mas uma criação cultural, e seu aprendizado ocorre por meio das interações e do convívio com os outros. Daí advém à importância de prever tempo e espaço para o ato de brincar. O espaço lúdico como meio de inclusão social, com qualidade, através da utilização de brinquedos, possibilita que as mesmas expressem seus sonhos, fantasias e desejos.

Esse espaço lúdico poderá ser instalado nas proximidades da APAE, ou na Praça da Bíblia, localizada defronte ao Cemitério Municipal e, certamente, proporcionará a essas crianças a oportunidade de interagirem e aprenderem umas com as outras, melhorando, assim, a sua qualidade de vida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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